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DECRETO N.º 437, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre passagem de Professor III 
para Professor I, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 124 de 16 de 
setembro de 2010.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que lhe representou a Coordenadoria Municipal da Educação, e 
considerando a Lei Complementar n.º 124, de 16 de setembro de 2010 e  a Portaria CME n.º 27, de 23 de 
novembro de 2022, 

 
  DECRETA:  
 

Artigo 1.º As servidoras ocupantes do cargo de Professores III, abaixo relacionadas, passam 
a ocupar o cargo de Professor I a partir de 1.º de dezembro de 2023, em conformidade com o artigo 53 da 
Lei Complementar n.º 124, de 2010. 

 

 
Parágrafo único. Tal mudança não acarretará nenhum tipo de benefício ou prejuízo à vida 

funcional dos profissionais inframencionados. 
 
Artigo 2 .º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 1.º de dezembro de 2023. 
 

P.M. de Taquarituba, 11 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
  

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
        LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                      Secretária Administrativa 

Nº Professoras Cargo de ingresso Cargo a partir de 1.º /12/2023 

01 Eduarda Cristina Ávila dos Santos Professor III Professor I 

02 Patrícia Graziele de Paiva Vaz Professor III Professor I 
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